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Nota Técnica SEI nº 2335/2025/MDIC
 
 
Assunto: Borrachas. Códigos NCM 4001.22.00 e 400129.20. Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum
(LETEC). Prorrogação da medida de elevação tarifária, de 3,6% para 10,8%, da alíquota do Imposto de
Importação, sem criação de destaque tarifário. Pleitos pendentes (encaminhamento).

  

 

  

I - DOS PLEITOS

 

1. A presente Nota Técnica tem como objetivo o encaminhamento dos pleitos de alteração tarifária, protocolados
no contexto da prorrogação da medida de elevação tarifária da Borracha Natural Tecnicamente Especificada (TSNR),
classificada no código da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 4001.22.00, e da Borrachas Granuladas ou Prensadas,
classificada no código NCM 4001.29.20, que ainda se encontram pendentes, no âmbito da Subsecretaria de Articulação em
Temas Comerciais - STRAT, da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior - SE/Camex, conforme destacado no
Quadro 01, a seguir.

 

Quadro 01 - Pleitos de Alteração Tarifária - Borrachas

L Processos SEI Pleiteante Código
NCM

Descrição
Código
NCM

Tipo de
Pleito

Ex Alíquota
II na
TEC

Efeito
Pretendido

do Pleito

Prazo

1 19971.000598/2025-
44

(Versão Pública)
19971.000599/2025-

99
(Versão Restrita)

Associação
Nacional de
Indústria de
Pneumáticos

(ANIP)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

2 19971.000936/2025-
48

(Versão Pública)
19971.000937/2025-

92
(Versão Restrita)

Associação
Brasileira da
Indústria de
Artefatos de

Borracha(ABIARB)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

3 19971.000883/2025-
65

(Versão Pública)
19971.000884/2025-

18
(Versão Restrita)

Federação da
Agricultura e

Pecuária do Estado
de São Paulo

(FAESP)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Renovação
da medida

vigente

Não 3,6% Manutenção
da alíquota

na LETEC a
10,8%

12
meses
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4 19971.000570/2025-
15

(Versão Pública)
19971.000571/2025-

51
(Versão Restrita)

Associação
Nacional de
Indústria de
Pneumáticos

(ANIP)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

5 19971.001008/2025-
09

(Versão Pública)
19971.001009/2025-

45
(Versão Restrita)

Associação
Brasileira da
Indústria de
Artefatos de

Borracha(ABIARB)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

12
meses

6 19971.000881/2025-
76

(Versão Pública)
19971.000882/2025-

11
(Versão Restrita)

Federação da
Agricultura e

Pecuária do Estado
de São Paulo

(FAESP)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Renovação
da medida

vigente

Não 3,6% Manutenção
da alíquota

na LETEC a
10,8%

12
meses

Fonte das Informações/ Elaboração: STRAT/ SE-Camex.

L Processos SEI Pleiteante Código
NCM

Descrição
Código
NCM

Tipo de
Pleito

Ex Alíquota
II na
TEC

Efeito
Pretendido

do Pleito

Prazo

 
II - DA 228ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO GECEX - 27/08/2025

 

2. Por ocasião da 228ª Reunião Ordinária do Gecex, realizada em 27 de agosto de 2025, o Ministério da
Agricultura e Pecuária - MAPA apresentou à Câmara de Comércio Exterior - Camex, pleito de Governo, fundamentado
na Nota Técnica Conjunta nº 17/2025/DNAC/SCRI e DCA/SPA/MAPA, com vistas ao deferimento dos pleitos da
Confederação Nacional da Agricultura (CNA) para manutenção da medida de elevação tarifária, de 3,6% para 10,8%, da
alíquota do Imposto de Importação para as borrachas, classificadas nos códigos NCM 4001.22.00 e 4001.29.20.

3. Vale ressaltar que a referida medida de elevação da alíquota do Imposto de Importação, realizada no âmbito da
Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum - LETEC, foi formalizada pela Resolução Gecex nº 516, de 16 de agosto de 2023 -
DOU 18/08/2023 [Hiperlink], com vigência até 28 de agosto de 2025.

4. Em apertada síntese, como justificativa da presente proposta, o MAPA ressaltou a preservação do tratamento
tarifário atual para as citadas borrachas, além dos seguintes argumentos:

(i) estimativas apontam que o aumento da alíquota para 10,8% elevou o preço pago ao produtor em aproximadamente R$
0,50/Kg no período;

(ii) simulações apontam que caso a alíquota se reduza para 3,6%, o preço interno tende a cair para cerca de R$ 3,98/Kg;

(iii) caso se concretize o cenário supracitado, o Tesouro será pressionado a acionar a Política de Garantia de Preços
Mínimos (PGPM) para cobrir o preço mínimo (R$ 4,56/kg), transferindo o custo da proteção do comércio exterior para o
orçamento público;

(iv) a alíquota de 10,8% possui sinergia com políticas públicas em tramitação no Governo federal, como por exemplo a
minuta de Decreto da Política Nacional de Fomento da Borracha Natural Brasileira (PNFBN), que reconhece a borracha
natural como insumo estratégico e prevê instrumentos de fomento; e

(v) o patamar atual da alíquota está em linha com outros produtores internacionais relevantes, como por exemplo a Índia
(25%) e a China (20% fora da cota).

5. Além dos referidos pleitos da CNA, objeto da solicitação do MAPA, a SE/Camex recebeu também outros 6
(seis) pleitos referentes às alterações tarifárias das referidas borrachas, no âmbito da LETEC, conforme previamente
sintetizado no Quadro 01 desta Nota. Neste sentido, por intermédio da Nota Informativa SEI nº 422/2025/MDIC, e também
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por ocasião da 228ª Reunião Ordinária do Gecex, a STRAT/SE-Camex submeteu aos membros do Gecex um apanhado sobre
todos os pleitos relacionados a esse tema e o mapeamento dos principais dados relacionados a cada um deles, a fim de oferecer
uma visão mais ampla sobre os diferentes interesses, pontos de vista e atores envolvidos no assunto e fornecer mais subsídios
para consideração do caso.

6. Em 27 de agosto de 2025, após a apresentação do presente pleito do MAPA e das demais informações
pertinentes sobre o tema, o Gecex decidiu pela prorrogação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, da medida de
elevação tarifária, de 3,6% para 10,8%, da alíquota do Imposto de Importação, a ser realizada no âmbito da LETEC, sem o
estabelecimento de eventuais quotas com alíquota do II reduzida. A presente decisão, inclusive, foi tornada pública pela
Resolução Gecex nº 779, de 28 de agosto de 2025 - DOU, 29/05/2025 [Hiperlink], com vigência de 29 de agosto de 2025 até
28 de agosto de 2027. 

 
III - DA CONCLUSÃO

 

7. Tendo em vista as informações ora apresentadas, verifica-se que a renovação tarifária das medidas de elevação
tarifária das referidas borrachas, classificadas nos códigos NCM 4001.22.00 e 4001.29.20, já restou devidamente estabelecida
por ocasião da já mencionada 228ª Reunião Ordinária do Gecex, realizada em 27 de agosto de 2025, e tornada pública por
intermédio da citada Resolução Gecex nº 779/2025.

8. Nestes termos, considera-se que o objeto dos pleitos de alteração tarifária previamente identificados no Quadro
01 desta Nota restou prejudicado.

 

Diante do exposto, esta SE-CAMEX manifesta-se pelo

INDEFERIMENTO dos pleitos de alteração tarifária, a seguir destacados, protocolados no contexto da
prorrogação da medida de elevação tarifária da Borracha Natural Tecnicamente Especificada (TSNR), classificada no código
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 4001.22.00, e de Borrachas Granuladas ou Prensadas, classificada no código
NCM 4001.29.20.

 

 Processos SEI Pleiteante Código
NCM

Descrição
Código
NCM

Tipo de
Pleito

Ex Alíquota
II na
TEC

Efeito
Pretendido

do Pleito

Prazo

1 19971.000598/2025-
44(Versão

Pública)19971.000599/2025-
99(Versão Restrita)

Associação
Nacional de
Indústria de
Pneumáticos

(ANIP)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

2 19971.000936/2025-
48(Versão

Pública)19971.000937/2025-
92(Versão Restrita)

Associação
Brasileira da
Indústria de
Artefatos de

Borracha(ABIARB)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

3 19971.000883/2025-
65(Versão

Pública)19971.000884/2025-
18(Versão Restrita)

Federação da
Agricultura e

Pecuária do Estado
de São Paulo

(FAESP)

4001.22.00 -- Borracha
Natural

Tecnicamente
Especificada

(TSNR)

Renovação
da medida

vigente

Não 3,6% Manutenção
da alíquota

na LETEC a
10,8%

12
meses
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4 19971.000570/2025-
15(Versão

Pública)19971.000571/2025-
51(Versão Restrita)

Associação
Nacional de
Indústria de
Pneumáticos

(ANIP)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

-

5 19971.001008/2025-
09(Versão

Pública)19971.001009/2025-
45(Versão Restrita)

Associação
Brasileira da
Indústria de
Artefatos de

Borracha(ABIARB)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Exclusão
de medida

vigente

Não 3,6% Exclusão do
produto da
LETEC, de
modo que a
alíquota de

10,8%
vigente na

Lista volte a
ser a da

TEC (3,6%)

12
meses

6 19971.000881/2025-
76(Versão

Pública)19971.000882/2025-
11(Versão Restrita)

Federação da
Agricultura e

Pecuária do Estado
de São Paulo

(FAESP)

4001.29.20 Granuladas
ou Prensadas

Renovação
da medida

vigente

Não 3,6% Manutenção
da alíquota

na LETEC a
10,8%

12
meses

 Processos SEI Pleiteante Código
NCM

Descrição
Código
NCM

Tipo de
Pleito

Ex Alíquota
II na
TEC

Efeito
Pretendido

do Pleito

Prazo

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

LEONARDO RABELO SANTANA

Coordenador-Geral de Articulação e Reforma Tarifária

 
De acordo. Encaminhe-se ao Secretário-Executivo da Camex.

 

GUILHERME SILVEIRA GUIMARÃES ROSA

Subsecretária de Articulação em Temas Comerciais

 

De acordo. Encaminhe-se ao Comitê de Alterações Tarifárias - CAT.

 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO

Secretário-Executivo da CAMEX

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Zerbone Loureiro, Secretário(a) Executivo(a), em 23/10/2025, às
20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Silveira Guimarães Rosa , Subsecretário(a), em 23/10/2025, às
21:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rabelo de Santana , Coordenador(a)-Geral, em 24/10/2025, às
09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 54958945 e o código CRC
39749A59.

Referência: Processo nº 19971.001180/2025-54. SEI nº 54958945
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